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ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Gáceres

Rua General Osório, Esq. c/ Coronel José Dulce, s/no - CEP: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax:3223-6862 - Cáceres - MT

Site : www.camaracaceres.mt. gov. br

INTERESSADO(A) : Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei na 0L9, de 12 de março de 202'1,. "Dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências."

PROTOCOLO N" z 9521 2021..

DATA DA ENTRADA: 1710312027..

Na Sessão de:M
ROVADO

Na Sessão de:

*kt_e"z_no^?<

B con.tituição, Justiça, Trabalho e Redação

p' r.onomia, Finanças e Planejamento

I Saúde, Higiene e Promoçâo Social

tr Educação, Desporlos, Cultura e Turismo

tr Transpo(es, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas

tr lndústria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente.

tr Fiscalização e Controle

tr Especial

tr Mista

DATA COMISSOES
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Á Sua §xc*lôncia o §enhor

VNX. }ÜI\{INGO§ ÜLry§IRÀ DO§ SANTO§

Ilresidente da Câmara MunicÍpalde Cáceres

Rua Cortnel .losé f)ulce, esq" Rua üal OsÓrir:

Cáceres * Mf - CEP 7821CI-056

!/§"y2§3I

LEI'I'ij l{í1. i§i'r l;i u;'''r't(i

noras ,12,'- J1 soono_159
er".-QW ç,.1,^o

{w}
Estada de Mato Grosso -

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERESe^-l{ tü_t2o_1__

PRETEffURA úUUICIPAL DE CÁCER§§

üf{cia r:" liZ I 5/2CI2 l -$P/PMC Cáceres - MT, i5 de mârço de 2021'

§enhor Presidente:

$ubmetemos à apreciação dessa tsgrégia corte o Projeto cle Lei n"

019, de 12 de mâfçô de 2Ü2L, que orspõ e sobre autori'zação para abertura de

Créditts AttiçÍ»nat frspeeiul em favor da Secretaria Municipat de Saúrte e dá

CIutrüs providê,ncfds, acr:mparúado d* respeotiva Mensagem, em ânex$"

Pela importância do Projeto de Lei em análise' §§psrâmos çontar

cüm ü apoia dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem ê eprovem-Í1o, nos termos do Regimento

Inter,no dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima' devidamente

justificado nô teÕr da Mensagem'

Ao ensejo, rea{irrnamos Ôs voios de estima e consideração'

extensivo âCI§ §§u§ nobr§§ Pares"

A Nro N I A E L I E N E L I B E RAro Êiill,ffi ffif+Ü1il?':1x,T*:[]' ^

DIAS:56695756449 Dados: 2021.03.1 7 1 0:56:05 -04'00'

ANTÔNIA §LI§N§, LTB§RATCI T}IÂS
Prefeita ile Cáceros

- --' -' " * :- : ffiõ ürd*coc*ixp zt'zto"goo

- 

A* Rrasí}, nu I 19 - Centro operÍrcionêl

oâccres - Mr - Bnsil * p"nx ioãíiúiã-l:z:-rsi»l-ii7i y*a an!,sel-i,*J-ftt$il:
g«l:i.tt*lç*çaç*,r-s-l'it§l*ad'srÍs.
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§stado de Mato ürosso

PR,ÊFEITURA TYTU*TCTPAL DE CÂGERE§

HxcelentíssiÍno §enhor Fresidente da Câmara Municipat de Câceres' Mato ürosso:

Seú«rres Veleadores:

TernosahonradeencaminharàelevadadelibeteçâodessaNobreC&marg

Mrrrricipal, ei Pro"ieto de Lei u0 019, de i2 de mafç0 2021, que âlspÕe sabre

autarizaçda para abertwa de crédiro Ádíctanat Especíal em fwor da sesef'aria

Municipal cte Saude' ç dd rtutras praví'clênric§' ap§Ílso'

"I'raía-se de Projeta ds I'çi oriundç de pecliclo formulado Pela Secretaria

Mrinicip*l de §aúde, âtravés da Memcrando no 8'54:§l2tJ21'

O Crédito Àdiçitmal sspecial, a ser abçrto no vigente Orçamento'

crrmpreende o valor de R$ 474.3g2,66(quaÍrocentos e setentâ e quatro mil trezentos e

noventa de dois reais e sessenta e ssis crntavos), a ser coberto mediante a superávit

finânceir$apuradoembalançopalrimonialcloexerc:ícit.lde202a.
() referido Prcljeto de Lei tem por tinalidade dar suporte orçaínentáriÜ Ít

rscur§os finançeiros repassadr:s pelo Fturd<l nacional de saude - FNS' de que treta a

Ilortaria no 2.s16. que Dispõe sgbre a transÍbrência de recursos financeiros de custeia

paÍe*aquisiçãodernediçamentosdoComponenteBâsicodaAssistência

sarmacêutica, utilizados fio âmbito da saúde rnentar, ern virt,de dos impactos soçiais

o"*,i,,,*dos pela pandemia da Covid.l9; e a Portaria no l.ss?, que Dispõe scrhre a

ffansfer§nciadeincentivtlsfinânceirosâ(}sMunicípioseaCIDistritoFederal"para

combate à Ernergsncia çm §aúde Públiea de hnportância Nacional (ESPIN) em

decorrênciadalnfecçãoHumanapelonovoCor«:naviruslcovid.19.
JustiÍjca*seopedidopeloritoprÍJo§s§rrâldeâpf&ciaçâ()sÍrlÜa§át$[dç

urgência urgentissima, pela tinalidade Õra §xpc,sta' paÍâ ExecuÇãcl de açÕes da

§ecretaria Municipal de saúde, devido à atual sihração d* pandemia de covid-19'

Parainsttuçãrrdcprç§§nt§,visandosubsidiaraanálisedosnobres

vereacltrrcg, encaminhâfiIos a seguinte tlocumenração, ftrtocópias apensas:

**-****ã; li.*ir" i rt.et0'SOo

câcercs - IvÍr" - Irrasir'PABX: t065)"31t':::";1ií*i,1ii,,- 
l*-**'n""'**t't»lbr*Jl:*lail;

ciibi$ilgçar.:l.&"-&s§l"rul'çrx§

QÍi.ç:is-u1jl2.iJ,â§2f$Hf MCd S*.§e
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Estado de Mato Grosso

PR§F§ITURA MUNIüIFAL T}T TACERES

ÇfÍcio.rf 0?.15i202I-§plPMC - fl.s" 03

1. DisPonibilidade tinanceiral

2" §xtrato Bancário;

3. Quadro clo §uperávitl»éficit Financçiro Âpurado ern Balanço Patrimonial -

Anexo 14 D'

Ante ô importância rla mâtériâ, devidamente justiÍicada' solicitam0§ â

vnssa §,xcelência e demais verendores qus deliberçm e aprovem o Prr:jeto de l'ei no

\§nrJzl em carater tle urgência urgentissima, nos termos do Regimento Interno

dessa Casa.

Aoensejcl,sxl§rnamo§o§vÕto§dççlçvadaestimaêdistinta

cansideraÇão.
A NTo N I A É L I E N E L I B E RAro âini,ffiHliiÜ til?ii1J,?llfi' ^
DIAS:56695756449 Daclos: 2021.03.1 7 1 0:54:54 -04'00'

ÀNTÔNTA §LTSN§ LTB§RÀTO DTÁ'S

Freftit* de C$eeres

Av'
Cáçeres -- lvl"f -

: Cti;P rs'zto'906

Bll;l;:i,l,ií;,tiüll!,"Jili:;;;:; i»01 izzs"qoq+ - uJ*s,sç*isx{-Ép-v,rrÍ:ràü}-i}i"i;

S$h"t !§r1t"§ssrsss$)gn*il§§$



&â-*.:.q

§I.-#i
§STÀDCI D§ MATO ÇRO§§O -.-

pnnrúruxa MUNICIPÀL D§ cÀc§RES

pRocLr§,À§oRIÂ G§RÀL Do nguxtcÍr'lo

'oDÍspõe *ohre sutorização para abertura cle Crêtlitt

Âdieional §spe*ial em favrr da §etrotaria Municipal de

§aúdc e dá outras Providêncins"'

A rRsrsITÀ M.uNrc11lil. §s cÀcsg[§, trsrÀDo DE MAT6 6po§§o: no us§ das prerrogativus

que lhe sâo estabelecidas pelo Artigo l+, Incúo IV, da Lei orgânica Municipal' t'az sabff que a Câmam

Municipal de Cáceres-Mll, aprovarâ e eu sancion*ei a seguinte Lei:

Ârt. tn Fies aberto, no orçomento vlgente, orêdlto Adrclsnal sspcclal no v$lot de fi'§ 4?ó'3Ê2'66 (quatrut-

rentos e §etêntâ e qu*trO rnil. trezento§ § n$ventâ de dois reais e §e§§0t1tâ e seis centavos)'

Árt. 2o o Crédito preconizado nC} âlt. ]'§ desta Lei cobrirá despesas da secretaria Municipal <ie §airde, pela

inclusão rle Prograrn& categoria e«rnÔmicq g*p* o- natureza <le despesa" modalidacle de aplicnqão' ele-

menlos de despesas, fonre de !"ecuÍso§ * turaoã-J"guintes caracteristicas {ina»ceiras e funcional-pr'gramá-

I

I

lictts:

ii,+,,io.s: Equipâmentü$ e

PÍ)íx1Í1ílcjltt

,Àrt. ;9 Os reculsos necessários à abeftura do créditu de que Ífatâ s art' tl seràn oobertos §om Ô superávit

ã;-."",.- -O*Jo ern balanço patrimnnial do exercício anterior'

ârt 4, Õ créciito Adicionar Especial pâssa a intugrar a Lei n" 2.?1Í, de 23 de dezembro de 20?0-LüA nazl '

LeiüÇ 2.çr5de?Sdedezemhrr:dç2020-i,pô/zõzt*Leinn2'618,de19dedezembrode2017-PPA/2018-
ioet * suas alteraçÕes'

Àrt. 50 §sta t*ei enttatá em vigor na data do su* publicaeüo'

Câcer*s/Ív{T' om 11de março dç 2031'

A N ro N I A E L I E N E L I B E RAro. 
âi;11,1'; J,'#ffi il:[l##U:] ^

;-t;oõ?ffiitia*;fctê^"üt$ Ittrrrdc a Fundo de RecttÍso§

l#ü; or-r-,rr.t,i-i co Governo l?ederal - Bloçqr dt (rt*-

§;';;;"^ô;;;'s;;,i;"; Púhri.,os de §südo - Àções de

*l'*á p**l,sl.tryxlg$9!§§!§l3r§tlr{§-\:lq:} e'-*

AÍ{TÔNIÀ §LffiN§ LIB§SÀTS BI'A'*

Rr*felta MunlciPal dç táenrsc

PnÔrBro l]E LEr N: 
'{|lt'u.f; lírD*Yffi*?#?,'"st*-,"'lvonida Itrasil n" I l9 - CFf-78'20

^'""'"'^ ",i.ii*LutJim 
celosto - Cócçres - MêtÔ (kosso'

DIAS:56695756449 Dados: 2021 .03.1 7 1 0:54:1 0 -04'00'

*,iirxii:tga;gg34g

iõi,- cdürp"..El"frerlqi "q {!Â ffii:*{iÃ í}ü ü{rHo§Âtl I'u s-co-
$',,lri g', nC*;.N l' e ]§X 1,i h Tí-)

\r{t}-l§ liÜ
Ilrojr'Átil'ida*cl

1ü4"1 18.00
r,r"rr,*laOOt» Ttr*tit ú"kt lt"-dri a Funilo de l{ê.ctll'sos

ffii;,t ü;;,rie-r-Às ao c;'rverlo rerlell 
; |]""':*.lT;I;1.9(l-?-0 l,lâteriàl de Consumo

, aaã#; rffi § Fundo de Recnrsr;s
r'''-'[v v ' 

1.svi:rno §edçral - I'}[oco r{e t}ls-
do SUS lrrovcnientesd .. . ô^ar^ Â.sÃ,rr .ráff;;-'ü;;;"i;',;;*' Pírbriç*s dç §aúde ÁçÕr:s de

-.,i,r +. x,rr.a a on *?ent:anrsnto C otçt: uv ír'us'tüyl §* S.*

.1.3,9{)J2 "-l#iial, 
sent s}u §*ÍviÇçr

pnra Dist. llratuita

Zea"2?4.6Ú

§í)"ü()ü,ütl
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GfrÜTJN
Extrato Fundo de lnvestimento

Para simPles verificaçáo

FIC
'J do Fundo

Valor em R$
5.732.334,31C

8'10.066,34C
1.015.562,09D

826,04C
0,00
0,00
0,00

5.527.664,60C
0,00

Valor R$
106.578,07c
298.989,07c

2.3'10,00c
334.377,O1C
162.052,59D

0,00
0,00

46.005,45D
0,00
0,00

49.480,13D
0,00
0,00

22.542,31D
0,00
0,00

38.468,68D
0,00
0,00

4.416,92D
0,00
0,00

1.737,22D

Rendimento Base

Qtde de Cotas

958.1 53,1 63566
135.397,5'16408
1 69.735,373380

923.81 5,306593

.07410001-23
das Atividades do Fundo

995

i

I
I

I

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 3Ot11t2O2O Cota em: 3111212020

r 
-ó 

ôriri 
'' rr 

-õ 
r+ài ' rt ó,i+àã ' ' il s,gazoer ll s,gassrz I

RENDA FIXA

ServiÇo cle Atendimento aa Cotista

Resumo da Movimentação

Historico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
toF
Taxa de Saída
Saldo Bruto*
Resgate Bruto em Trânsito*
(') Va'íor sujeito à tributação, conforme legislaçáo em vigor

Movimentação Detalhada

Data Historico

02I 12 APLICACAO
03I 12 APLICACAO
04112 APLICACAO
07 112 APLICACAO
08 I 12 RESGATE

IRRF
loF

09 I 12 RESGATE
IRRF
loF

10 I 12 RESGATE
IRRF
loF

11 I 12 RESGATE
IRRF
roF

14112' RESGATE
IRRF
toF

15 I 12 RESGATE
IRRF
roF

16 I 12 RESGATE

Dados de Tributação

lnformações ao Cotista

QÍde de CoÍas

17.814,179929
49.974,730916

386,1 041 29
55.888,971 532
27.085,877491

7.689,417056

8.270,12838S

3.767,706468

6.429,588049

738,231013

290,351 939

,RRF

0,00 0,00

para CorresPondéncia:
stal 72624, São Paulo/SP0800 Caixa :014



#*#\# Extrato Fundo de lnvestimento
Para simPles verificação

do Fundo das Atividades do Fundo

RENDA FIXA CU

Resumo da Movimentação

Histórico
Saldo Anterior
Aplicaçóes
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
roF
Taxa de Saída
Saldo Bruto*
Resoatê Bruto em Trânsito*
(-) Vior suieito à tributação' conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico

IRRF
loF

17 I 12 RESGATE
IRRF
toF

181 12 APLICACAO
22 I 12 RESGATE

IRRF
loF

23 I 12 RESGATE
IRRF
roF

24112 APLICACAO
281 12 APLICACAO
29 I 12 RESGATE

IRRF
roF

30112 RESGATE
IRRF
toF

iAC:
0800

FIC 4t0001-23

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos últimos 12 Meses(%) Cota em: 3011112020 Cota em: 31t1212020

r 
-õ 

õriâ ' rr 'õ,raãi ' rt ó,i+es ' ' il 5,e826e1 ll s,gsssrz I

Administradora

Valor em R$
5.732.334,31C

810.066,34C
1.015.562,09D

B2ô,04C
0,00
0,00
0,00

5.527.664,60C
0,00

Valor R$
0,00
0,00

48.534,14D
0,00
0,00

25.990,19C
116.646,84D

0,00
0,00

476.566,'11D
0,00
0,00

1 3.517,00C
28.305,00c

8.529,4'lD
0,00
0,00

40.582,29D
0,00
0,00

QÍde r/e Co/as
958.1 53,1 63566
135.397,516408
169.735,373380

s23.81 5,306593

QÍde de CoÍas

8.1 11 ,7611 53

4.343,848802
19.495,431538

79.648,990306

2.259,096301
4.730,584797
1.425,501782

6.782,388188

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

lnformações ao CoÍisÚa À- € --^-
consufte seu extrato de fundos exclusivamente pelo rnterneE Banking cArxAl de rorna

prát)caesegura,ebeneficie-sedetodasasvantagensqueosserviçoson.].inefhe
proporcionam.Fa]-eComseÚGerenteparasolicitarainjbiÇãodoenviomensa.fdoseu
extratope.losCorreios.Aféndereduzirsuasdespesascomimpressãoepostagem
dos extratos, vacê contribui para pteseriação do meio-ambiente!

Prezado(a)Cotista,compareÇaàsuaagêncjaderefacionamentoecadastreouatuafize
seu endereço de e-maiL,

Seruiço de Atendimento ao Cotista

Ço para CorresPondência:
Poslal 72624, São Paulo/§!

IRRF

0,00

da Administradora

Cliente

P: 01



-t,,4.

-x
h**
*
i*
ê
IJ{}
Nr.
"É
-. vr.d 3i#H
..i F{TH HFÊL}

ÊE E
E§Fo*{ff#*s
T*HfrTâhry
.!{;tit( i!* \ tÍsltã â
tHs§
ã§*fr.r {at § 14tr'l- .ü *
Fãgq
a iI {É,wâ&!t,l& .
rÊ# il*fr À.{i* Hfrq*{É

§HiÍí *

-
S}

J.+
H

i(
fi&'

x

98l-#
lÉtI'!\Ji4!
§-
§rItrãl

-I{â
-lr\,
-H
-§
&
-r,t-

.,a.. I*
."ê^ Iülffi"r8

' 1#
-r§*

ft
.;..- .

&"i"qffi*.W {t

ru

E

,il



,;
r*
r(
,.*

§
s
t*&§
L}
z.
Jiê4 TÁi

$**g .s
ri* L;ãx ;:"A F -'irU< írJ

'Ê, S;^{
tr8ffi&t ttsitr.
TE§ã
FÍ. |i :n gxs6iq2 P i3-{{-Hq
ãÊ.HEi F §'lá.r
"r F..* !j,ãx*uÉ
*(J §íY iÉ.r gí
}tEL
lii "rÊ àrã* §dt xFq-'{ *xh4*uBlrt z:

ü.§{r
x

tr(,{
I}

I

rd,qx,
J
{
§T
'tJ
lnt'
w.
d

H
{
#
ftl
F-x*l§

ffiIP1fÊ
üL'. -..i.14 lll

Ír*,

ür

g



rl}*-lrÃY*,rà -5
t--r,r
f,iÃY*E,*{ 4*, J íá1*§H.X*E &r1 * àr i-.ivz!{ ;-

** Êã ê**#;"i, *ÉI/e Fã??HE
*ã8$§utfFI-rxt* 4 \l'J s.
H5,*,Êâ
hr.f--.4fEífH§*<rhtfrdaH §h1 I{*,
lF âI .á# ;;{#Í! ;i
E4Ê §h.Z*;ÍÉ;3e-rri E ffr
*t ti*
àfr

*]
#1
iŶâ
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ESTADO DE MATO
cÂMARA MUNICIPAL

GROSSO
DE CÁCERES

Parecer n'l0ll202l
Referência: Processo n" 95212021

Assunto: Projeto de Lei no 019, de 17 de março de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATORIO:

O Projeto de Lei no 019, de 17 cle março de202l, clispõe sobre a autorrzaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e

dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de

e dois reais e sessenta e seis centavos).
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL pp cÁcpRps

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde, e, confonne exposição justificada na

mensagem encamiúada a esta Casa de Leis, os recursos serão destinados a dt suporte

orçamentário a recursos financeiros repassados pelo Fundo nacional de Saúde - FNS, de que

fiata a portaria to 2.516, que Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de custeio

para aquisição de medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica,

utilizados no âmbito da saúde mental, em virtude dos impactos sociais ocasionados pela

pandemia da Covidlg; e a Portaria nu 1.85?, que dispõe sobre a transferência de incentivos

financeiros aos Municípios e ao Distrito Federal. Para combate à emergência em saúde Pública

de Irnportância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo

Coronavírus/Covid-19.

Justificou-se o pedido pelo rito processual de apreciação em caráter de

urgência urgentíssima, o fato de que tais despesas, pela sua finalidade, demanda uma análise

com urgência por esta Casa de Leis.

O projeto de lei veio acompaúado ainda, dos documentos relacionados ao

valor solicitado.

Por sua vez,o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit Íinanceiro apurado em balanco patrimonial do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnmna MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas

ou insuficienteruente dotadas na Lei de Orçarnento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se etn:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçarnentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação orça-

mentária especíJica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, etn

caso de guerra, cornoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e será precedida de

exp o s iç ão j us tifi c ativ a. (Veto reieitado no DOU, de 5
lJ!

§ l' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não compro-

metidos: (Veto reieitado no DOU, de 5.5.1964.\

I - o superávitftnanceiro apurado em balanço patrimoniul do exercício an-

terior; (Veto reieitado no DOa. de 5.5,1964)

II - os provenientes de excesso de aruecadação; (Veto rejeitado no

DOU, de 5.5.1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto reieitado no

DOU, de 5.5.1964)

IV - o produto de operações de credito autorizqdas, emforma queiuridica-

mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto re-ieitado no

DOU, de 5.5.19641

§ 2' Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivofinanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crédi-

tos adicionais transferidos e as operaÇões de credito a eles vincula-

das. (Yçto re.ieitado no DOU, de 5.5.1964.)

§ 3" Entende-se por excesso de arrecadação, para osfins deste artigo, o saldo

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista

Ĵ
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNTcTPAL DE cÁcpngs

e a realizada, considerando-se, ainda, a tendêncía do exercí-

cio. (Veto re-ieitado no DOU, de 5.5.1964.) (Vide Lei n'

6.343. de 1976\

§ 4" Para oJim de qpurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários aber-

tos no exercício. (Veto r"e.ieitado no DOU, de 5.5.1964,\

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Exe-

cutivo, que dêles dara imediato conltecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro

em queforem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto

aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicara a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até ondefôr possível.

Portanto, o artigo 43, § z",da Lei 4.320164,prevê que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta CàmaruMunicipal, foi informado que

o valor e fonte apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e com

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei n" 019, de 17 de março de 2021.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:
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A Çomissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redagão acolhe e

acompaúaovotodoRelator,votandope1adoProjetode
Lei no 019, de 17 de março de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 22 de marr de202l.

anga Rosa

CEZARE Dados:
PASToRELLo 2021.03.22
YII9Y::P: 11re.3sPAIVA:308237 t t 'art
s6 -04'00'

PRESIDENTE

Cí.<o,,o Par*"o//,
@ezare Pastorrelo

MEMBRO
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂm,qN,q MUNICIPAL DE CÁCNNüS

COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANCAS E PLANEJAMENTO

Parecer ru'6512021.
Assunto: Projeto de Lei no 0l 9, de 12 de março de 2021 .

Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei no 019, de 12 de março de 2021, Quo dispõe

sobre attoizaçáo paru abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PY), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Trata-se do Projeto de Lei no 019, de 12 de

março de 202t, que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional

Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências'

primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive ol

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fimdamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planej amento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
U-projetosdeleissobrePlanoPlurianual,Diretizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do município;

III - proposicões e assuntos que concorram para

ffiriu diminuir tanto a despesa como a receita

entro' CáceresÀ4T - CEP: 78'200'000

Fone: (65) lzzl-tloi-' 
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrulnq MUNTSTPAL DE cÁcznss

pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

Informamos que se trata de Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido

formulado pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Memorando n" 8.54612021,

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 474.392,66 (quatrocentos e setenta e quatro mil trezentos e noventa de dois reais

e sessenta e seis centavos), a ser coberto mediante o superávit Íinanceiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de2020.

Assim, inferimos que o Projeto de Lei sob comento, decorre de superávit

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2020, diante disso

entendemos pela regularidade da proposição.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 019, de 12 de margo de 2021.

III. DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela eprovaçÍio do Projeto de Lei no 019, de 12 de março de 2021.

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenaria desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 22 de março de202l.

MangdR.osa - (PSB)
MEMBRO

,íi^#;"r.u'- t c maD ANI A)
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNICIPAL DE CÁCERES

Parecer Contábil

Parecer l5l202l

Assunto: Projeto de Lei no 19, 12 de maço de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeito de Cáceres.

Trata-se da análise de Projeto de Lei no 19, de 12 de maço de 2021, que dispõe

arrtoúzaçáopara abertura de orédito especial em favor da secretaria munioipal de saúde.

Compreende o valor de R$ 474.392,66 (quatrocentos e setenta e quatro mil

trezentos e noventa de dois reais e sessenta c seis centavos), a ser coberto mediante o

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de2020.

II. DA FUNDAMENTACÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

attorizaçáo legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art.167,

inciso V da CF, in verbis:

Art.167. São vedados:

v - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorizaçáo legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes'

aGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
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cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n' 4.320164, art. 40). Assim, permitem o

reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem

atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

v e vI da cF/88; art. l65,incisos v e vI da cEl89; art. 4l,inciso I da Lei

Federal n" 4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (afi.167, incisos I, v, vI e parágrafo 2" da cF/88; art.165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2o da c9l89; art. 41, inciso II da Lei Federal no

4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e 3o da cF/88; art. 165, parágrafos 2o e 3o da cBl89; art, 41,

inciso III da Lei Federal n'4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n" 4,320164, art. 43).

Consideram-Se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo 1o, incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizérlas'

tro' Cáceres/MT - CEP: 78'200'000
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂ*rena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

' Disponibiiidade financeira;

. Extrato Bancário

. Quadro demonstrativo do superávit financeiro exercício 2020

III. DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional por superávit financeiro no

exercício 2020, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos

supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 22 demarço de202l

i I ; ;,
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Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáceres

Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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